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EDITAL Nº 014/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 15 da Lei Complementar nº 138 de 12 de junho de 2006 e posteriores alterações, torna público pelo presente Edital as normas para realização de ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA dos membros do magistério público municipal, com atuação na rede municipal de ensino para o ano letivo de 2011.

1- DA INSCRIÇÃO:

1.1- As inscrições serão realizadas no período de 06/12 a 08/12/2010 das 13 h às 18h na Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos, sito à Avenida Colombo Machado Salles, Centro Administrativo Tordesilhas, 3º andar, Centro.

1.2- A solicitação de alteração de carga horária, através de requerimento próprio, será feita à Comissão Especial de Convocação, Chamamento, Recrutamento, Movimentação e Seleção de Pessoal, na Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos, sito à Avenida Colombo Machado Salles, Centro Administrativo Tordesilhas, 3º andar, Centro, pelo candidato, não podendo ser por meio de procuração.

1.3- O servidor interessado poderá inscrever-se no prazo estipulado e qualquer tempo mediante a comprovação da vaga real, no decorrer do ano letivo de 2011.

2- DOS CRITÉRIOS:

Havendo mais de um professor que manifeste interesse pela alteração de carga horária, serão observados os seguintes critérios:

I-  maior tempo de serviço efetivo ininterrupto na Unidade Escolar;

II- maior grau de formação na área de atuação;

III- maior tempo de serviço no magistério público municipal;

IV- mais idoso;

V-  maior número de filhos;

VI- residência mais próxima da respectiva unidade escolar;

VII- sorteio.

3- DA EXPEDIÇÃO DE PORTARIA:

A portaria de alteração de carga horária será expedida pelo Departamento de Recursos Humanos, por ato do Poder Executivo, e terá vigência a partir do cumprimento da jornada de trabalho em efetivo trabalho escolar.

4- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

4.1. Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como forma expressa de aceitação, por parte do candidato, das normas constantes deste Edital.

4.2. Na forma da legislação vigente, o presente edital poderá ser alterado a qualquer momento.

4.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Administração e Serviços Públicos e  Comissão Especial de Convocação, Chamamento, Recrutamento e Seleção de Pessoal, de acordo com a Constituição Federal, com base nos princípios administrativos, e demais normas de direito visando sempre atingir o interesse Público.

5- Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Laguna, 16 de novembro de 2010
                                                              Lourival Luiz Siqueira

            Secretário Municipal da

                                               Administração e Serviços Públicos

